
 

Como Receber Tratamento Médico 
em Caso de Sintomas de Transtornos Mentais 

 

1. Fluxo da consulta em uma instituição médica 

 

Se o(a) paciente manifestar sintomas de 
transtornos mentais 

         Por exemplo: ter ansiedade, ficar irritado, sentir depressão, 

                ter vontade de morrer, ficar violento, etc. 

 
 
 

Considerações em caso de exame médico 
em instituições médicas 

(depto. psiquiátrico, medicina psicossomática, etc.) 
 
      [Pontos que serão verificados na consulta] 
       1. Tipo e grau dos sintomas 
       2. Época em que apareceram os sintomas 
       3. Doenças que estão sendo tratadas ou que já foram tratadas 
       4. Medicamento(s) que o(a) paciente está tomando na ocasião  
         da consulta 
       5. No caso de mulheres, gravidez ou possibilidade de estar grávida 
       6. Se o(a) paciente está inscrito(a) em algum seguro ou não 
         (Existe a possibilidade de que o custo arcado pelo paciente seja  
         reduzido.) 
 

 

Exame médico 

 

 

   Volta para casa ou segue        Hospitalização (*)      

    fazendo exames ambulatoriais 

 

 

Normalmente, o pagamento das despesas médicas é realizado em dinheiro, mas 

existem instituições que aceitam pagamentos também com cartão de crédito. 

*Com relação à hospitalização, veja a próxima página. 

  



 

 

2. Tipos de hospitalização em instituições médicas psiquiátricas 

 

Os tipos de hospitalização em instituições médicas psiquiátricas no Japão são, 

em princípio, os seguintes, conforme estipulados pela Lei de Saúde Mental e 

Bem-Estar das Pessoas com Doenças Mentais. 

 

(1) Hospitalização voluntária 

Quando o(a) próprio(a) paciente deseja ser internado(a) trata-se de 

hospitalização voluntária. 

O(A) paciente terá alta quando os sintomas melhorarem e o médico avaliar que 

ele/ela poderá ter alta, ou quando o(a) próprio(a) paciente desejar ter alta. 

 

(2) Hospitalização para tratamento médico e proteção 

Quando, após examinação por um médico de saúde mental designado, é 

avaliado que a hospitalização é necessária para tratamento médico e proteção 

do(a) paciente e, ao mesmo tempo, quando, no lugar do(a) próprio(a) paciente, 

seus familiares e outras pessoas concordam em hospitalizá-lo(a), trata-se de 

hospitalização para tratamento médico e proteção. Caso o(a) paciente não 

tenha familiar ou outras pessoas para se entrar em contato, é necessário obter 

consentimento do prefeito ou do administrador da cidade, vila ou povoado. 

 

(3) Hospitalização de emergência 

Caso seja julgado que o(a) paciente precisa ser hospitalizado(a) para receber 

tratamento médico e proteção, mas não seja possível obter o consentimento de 

seus familiares ou outras pessoas, ele(ela) será internado(a) em um hospital de 

atendimento emergencial designado, de acordo com o diagnóstico de um 

médico de saúde mental designado. Contudo, a hospitalização será de, no 

máximo, 72 horas. 

 

(4) Hospitalização por medida cautelar 

Caso dois ou mais médicos de saúde mental designados efetuem exame 

médico e avaliem que existe risco de o(a) paciente se ferir ou ferir outras 

pessoas, ele(ela) será hospitalizado(a) por medida cautelar sob autorização do 

governador da província. 

  



 

   Local de contato 

Divisão de Sáude Mental e para Pessoas com Deficiências 

Departamento de Saúde e Bem-Estar Social para Pessoas com Deficiência 

Escritório de Bem-Estar Social e Assistência às Vítimas da Guerra 

Ministério da Saúde, Trabalho e Bem-Estar Social 

Nº de tel.: 03-5253-1111 (central) 

 


